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IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

 
OBJETO REPERFILAMENTO ASFÁLTICO 

 

1.0 LOCALIZAÇÃO 

 

VIAS ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO 

 

2.0 QUANTIDADE 

Área: 6.000,00 m² 
 

 

3.0 VALOR TOTAL 

 

R$ 194.528,88 (Cento e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e oito 

reais e oitenta e oito centavos) 

 

 

4.0 SERVIÇOS EXECUTADOS POR ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 

PREFEITURA 

Nenhum item. 

 
5.0 SERVIÇOS EXECUTADOS POR ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

Todos os itens. 

 
 

6.0 MATERIAIS FORNECIDOS POR ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA 

PREFEITURA 

 

Nenhum item. 

 

Jaguarão, 30 de outubro de 2017. 

 
 

André de Oliveira Timm 

Eng. Civil – CREA-RS 107270 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
REPERFILAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS ESTRUTURANTES NO MUNICÍPIO 

 

 

 
(Empreitada por preço unitário) 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Tem este por finalidade orientar e especificar a execução dos serviços e empregos dos 

materiais que farão parte das obras de Reperfilamento Asfáltico de 6.000m
2
 nas vias 

especificadas do município. 

 

 

 
LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
Os serviços de reperfilagem como operação tapa-buracos sobre vias pavimentadas 

com pedras irregulares deverão ser executadas com o asfalto do tipo Concreto Betuminoso 

Usinado à Quente (C.B.U.Q.) de espessura média de 3 cm com camada de nivelamento. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas a 

serem obedecidas na execução dos serviços acima citados, fixando os parâmetros mínimos a 

serem atendidos para materiais e serviços, e constituirão parte integrante dos contratos. 

Todo desenvolvimento do trabalho, relacionado à técnica de execução, material 

empregado, segurança do trabalho, deverão obedecer às normas e especificações aprovadas e 

recomendadas pelos órgãos competentes (Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT; 

Legislações vigentes, etc...) referentes à execução de obras civis. 

Todas as especificações são complementadas pelos projetos e detalhes de execução, 

devendo ser integralmente cumpridas. As indicações do Memorial Descritivo, em caso de 

divergência com as do Projeto Geométrico e Complementares deverão ser comunicadas à 

fiscalização para ser dada à resolução final. Nas diferenças de cotas e medidas em desenho, 

prevalecerão sempre os valores escritos. 

Todos os materiais empregados na obra deverão ser de primeira qualidade e serão 

submetidos a exame e aprovação da fiscalização da obra. 

A não descrição de um material ou serviço deverá ser entendida como de primeira 

qualidade e primeiro uso e estar de acordo com as Normas Brasileiras, especificações e 

método da ABNT. 

Toda aplicação de material industrializado ou de emprego especial deverá obedecer de 

acordo com as recomendações de seus fabricantes. 

A mão-de-obra empregada deverá ser qualificada e capacitada a executar o serviço 

requerido. Toda técnica construtiva utilizada deverá seguir a todos os preceitos normativos. 

Todos os serviços terão os arremates, acabamentos e adaptações que se fizerem 

necessários e perfeitamente executados. Caso algum material tenha sido empregado 

indevidamente, ou tenha sido impugnado pela fiscalização, deverá ser removido sem qualquer 

custo para a Contratante. 

Os materiais reutilizados, resultante de demolição ou escavação, serão destinados 

conforme orientação da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo. 
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Será obrigatório o controle tecnológico, devendo ser exigido da construtora e será de 

sua responsabilidade apresentar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos 

ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT e 

ABNT, os quais devem ser entregues obrigatoriamente à PREFEITURA por ocasião do envio 

do boletim de medição para que façam parte da documentação técnica do contrato de repasse 

e para, nos casos de problemas precoces no pavimento, subsidiarem os reparos de 

responsabilidade do contratado, bem como da responsabilidade solidária da empresa 

executora dos serviços de pavimentação e controle tecnológico. 

 

 

Descrição, critérios de medição e pagamentos dos serviços: 
 

 

Os serviços e os materiais fornecidos serão objetos de medições, para efeito de 

pagamento, observando os preços estabelecidos nas "Planilhas de Preços" e as quantidades 

efetivamente executadas ou fornecidas no período considerado da medição mensal. 

Os serviços executados serão medidos mensalmente, depois de aprovados pela 

Fiscalização que emitirá o respectivo demonstrativo de medição. A Nota Fiscal referente à 

medição será autorizada a ser emitida pela empresa, após a vistoria realizada pela fiscalização 

e sua correspondente aprovação dos serviços realizados, portanto não será admitido valor de 

nota fiscal diferente ao valor aprovado pela fiscalização. 
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1 REPERFILAMENTO EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
 

 

1.1 LIMPEZA, VARRIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE. 

 

Toda a superfície de pedras irregulares a serem revestidas com capa asfáltica deverá ser 

esquadrada, raspada, varrida e lavada de forma que todos os detritos sejam retirados. A 

varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

 

 

1.2 PINTURA DE LIGAÇÃO PARA CBUQ 

 

Consiste na aplicação de uma pintura de material betuminoso sobre a superfície limpa 

do calçamento existente, visando promover a aderência entre a camada existente e o 

revestimento a ser executado. 

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o 

seu tipo, na quantidade certa e na maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser 

distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de chuva, ou 

quando esta estiver iminente. 

Deve-se executar a pintura de ligação em toda a camada, em um mesmo turno de 

trabalho, e deixá-la fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando isso não for possível, 

deve-se trabalhar em meia pista, fazendo a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura 

permita sua abertura ao trânsito. 

Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência, 

vassouras mecânicas. 

A taxa a ser utilizada deverá variar entre 1,4 l/m², que será verificado pelo menos uma 

taxa de aplicação através de ensaio adequado “bandeja” ou através de preenchimento da 

Planilha do controle de pintura de ligação. 

A distribuição do ligante, emulsão asfáltica RR-2C, deve ser feita por carros equipados 

com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a 

aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme, incluído o transporte até ao trecho 

da aplicação. 
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As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que 

possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento de ligante. 

Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fácil observação, 

e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções 

localizadas. 

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 

depósito deve ter capacidade tal que possa armazena a quantidade de material betuminoso a 

ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

A pintura de ligação será medida através da área executada, em m². 

 

 

 
 

1.3 , 1.4 e 1.5 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 

ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM – INCLUSIVE TRANSPORTE 

 

 
A capa será executada sobre o pavimento existente após a realização dos serviços de 

limpeza e pintura de ligação, observado o tempo de ação do produto. 

O revestimento asfáltico (capa) consistirá de uma camada de concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (C.B.U.Q.), com espessura média de 3,0cm, como serviço de tapa-buraco. 

Composição da Mistura do C.B.U.Q: A mistura da massa asfáltica do tipo CBUQ 

deverá constituir-se em uma mistura uniforme de agregados e cimento asfáltico do tipo CAP- 

50/70, no teor de 5,6% de CAP-50/70, com peso específico de 2,4 toneladas/m³. 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de 

asfalto a quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve 

ser descarregada diretamente nos caminhões caçamba térmica basculante e transportada para 

o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger 

e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será 

efetuada na pista, a motoniveladora deverá proceder ao espalhamento na pista que deverá 

ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto. 
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Em conjunto com a motoniveladora, deverá atuar o rolo pneumático autopropulsionado 

de pressão variável, cujos pneumáticos deverão ter suas respectivas pressões internas 

aumentadas gradativamente, com o suceder das passadas. Como unidade de acabamento, será 

utilizado um rolo metálico, tipo tandem. 

O CBUQ para regularização da superfície do pavimento existente será medido 

através da quantidade de mistura aplicada, em toneladas. Este controle será efetuado na 

pista através do ticket de balança. 

Será obrigatório o controle tecnológico, será exigido da construtora e será de sua 

responsabilidade apresentar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos 

ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT 

031/2006 para pavimentos flexíveis – concreto asfáltico – especificação de serviço, os quais 

devem ser entregues obrigatoriamente por ocasião do último boletim de medição para que 

façam parte da documentação técnica do contrato de repasse e para, nos casos de problemas 

precoces no pavimento, subsidiarem os reparos de responsabilidade do contratado, bem como 

da responsabilidade solidária da empresa executora dos serviços de pavimentação e controle 

tecnológico. 

A mistura de agregados para o concreto asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar 

enquadrada na faixa “C” das especificações gerais do DNIT, conforme quadro abaixo: 

 

PENEIRA 

 
POL. MM 

% PASSANDO EM PESO 

½ 12,7 100 

3/8 9,52 80-100 

Nº 4 4,76 55-75 

Nº 8 2,38 35-50 

Nº 30 0,59 18-29 
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Nº 50 0,257 13-23 

Nº 100 0,249 8-16 

Nº 200 0,074F 4-10 

 

 

Plano de Execução da Obra 

 
a) Mobilização: 

A mobilização da empresa vencedora compreende a instalação inicial e a colocação, 

no canteiro da obra, dos meios necessários ao início da execução dos serviços. Todo o serviço 

de sinalização necessário a segurança das obras e dos pedestres e veículos é imprescindível e 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

Deve ser dada prioridade, no canteiro, a colocação de caminhão pipa, caminhão 

espargidor, motoniveladora, rolo de pneus e rolo tipo tandem. 

 
b) Seqüência da Execução: 

Os trabalhos devem ser atendidos na seguinte sequência: 

 
 Preparação e limpeza geral do pavimento existente; 

 Pintura de ligação sobre o pavimento; 

 Reperfilagem com CBUQ; 

 Desmobilização do canteiro de trabalho. 

 
 

Jaguarão, 30 de outubro de 2017. 

 

 

 

 
André de Oliveira Timm Marcelo G. Rodrigues 

Engenheiro Civil – CREA/RS 107270 Secretário Serviços Urbanos 
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